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 ESCLARECIMENTO B 
 
 

DATA: 21/11/2023 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO -  PE MOBI Nº 931/2023.  
 
Processo:  03/300.550/2023 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS, TAIS COMO COLA, PARAFUSOS, 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL, DENTRE OUTROS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS OPERADOS PELA MOBI-RIO, devidamente descritos, 
caracterizados e especificados no Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei. 
 
Valor estimado: Sigiloso – Lei 13.303/2016 e DECRETO Rio nº 44.698/2018.   

 
O Pregoeiro recebeu questionamento sobre o edital em referência. Abaixo relacionamos a data, 

questionamento e resposta visando dar conhecimento a todos que retiraram o referido edital. 

 

Esclarecimento 1B 

Minha dúvida é com relação à unidade de medida dos itens 14 a 23 da tabela constante do item 3 
do termo de referencia: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 2T2601027A 
RODA ARO 7,50 PARA PNEU 

275/80R22.5 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 25 

14 12MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 12MM 
UNIDADE 9.120 

15 12MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 12MM    
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 480 

16 TECALON 6MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 6MM 
UNIDADE 9.500 

17 TECALON 6MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 6MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 500 

18 TECALON 8MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 8MM 
UNIDADE 9.500 

19 TECALON 8MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON DE 8MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 500 

20 TECALON 10MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON PRETO 10 MM 
UNIDADE 9.120 

21 TECALON 10MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON PRETO 10 MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 480 

22 TECALON 16MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON PRETO 16MM 
UNIDADE 2.850 

23 TECALON 16MM 
MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL 

TECALON PRETO 16MM 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UNIDADE 150 
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No TR, a unidade de medida do item consta como Unidade, porém, no mercado, essa mangueira 
é vendida por Metro. 
 
Sendo assim, poderia nos confirmar se houve um equívoco na especificação? Precisamos que 
nos confirme se a quantidade estimada seria em metros, pois se o TR estiver incorreto, seria 
objeto de impugnação do edital. 
 

Resposta do Setor Técnico: Sim, o parâmetro de compras para os itens em questão é 
realmente METRO. 
 


